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Dois anos volvidos sobre a aprovação do regime para a produção e comércio dos 

vinhos e demais produtos vitivinícolas com indicação geográfica (IG) “Minho”, 

pela Portaria n.º 379/2012, de 21 de novembro, no passado dia 20 de agosto de 

2014 entrou em vigor um novo diploma que veio alargar a lista de castas aptas para 

a produção dos produtos com direito à IG “Minho”.

Esta atualização foi feita em conformidade com as nomenclaturas previstas na 

Portaria n.º 380/2012, de 22 de novembro, na qual se definem as castas de uvas 

aptas à produção de vinho em Portugal, e serviu ainda de mote para a adoção, 

neste contexto, dos sinónimos previstos na referida Portaria para algumas das 

castas constantes do anexo II da Portaria n.º 379/2012. 

Nesta ordem de ideias, o diploma agora aprovado veio aditar as seguintes castas às 

já constantes do anexo II da Portaria n.º 379/2012:

a)	 PRT50317	–	Verdelho;

b)	 PRT40807	–	Viognier;

c)	 PRT53904	–	Gewürztraminer.

Por outro lado, são ainda adotados os seguintes sinónimos, já constantes na 

Portaria n.º 380/2012, para as castas que se indicam em seguida:

− Batoca (sinónimo: Alvaraça); 

− Alvarelhão (sinónimo: Brancelho); 

− Jaen (sinónimo: Mencia); 

− Pical (sinónimo: Piquepoul-Noir); 
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−	 Pinot-Gris	(sinónimo: Pinot-Grigio); 

− Syrah (sinónimo: Shiraz); 

− Vinhão (sinónimo: Sousão); 

− Trincadeira (sinónimos: Tinta-Amarela, Trincadeira-Preta); 

− Alfrocheiro (sinónimo: Tinta-Bastardinha); 

− Trajadura (sinónimo: Treixadura) e 

− Tália (sinónimos: Ugni-Blanc, Trebbiano-Toscano).
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